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ANO XVI – N°1074– Major Sales-RN, quinta-feira, 06 de agosto de 2020 

MATÉRIAS DESTA EDIÇÃO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 2020.07.03.001.0001DL 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO Nº 2020.07.03.001-0001DL 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2020.07.03.001-0001DL 

TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 2020.07.20.001.0001DL 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO  Nº 2020.07.20.001-0001DL 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 2020.07.20.001-0001DL 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 2020.07.15.001.0001DL 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 2020.07.15.001.0001DL 
EXTRATO DE CONTRATO 2020.07.15.001.0001DL 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 2020.07.22.001.0001DL 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 2020.07.22.001.0001DL 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2020.07.22.001.0001DL 

 

 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA Nº 

2020.07.03.001.0001DL 
 

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no Art. 24, 

inc. II da Lei 8.666/93 de 21 de junho de 1993, e suas atualizações 

posteriores e em consonância com o parecer jurídico acostado aos 

autos, para a contratação da empresa DANIELLY DANTAS DA 

FONSECA - ME, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

sob o Nº 17.801.386/0001-33, com sede na Rua Nilza Fernandes, Nº 

36, Centro nesta cidade de Major Sales/RN, referente ao 

fornecimento de material de expediente e papelaria, destinados a 

atender as necessidades do Programa Criança Feliz através, da 

Secretaria Municipal de Assistência Social deste município de 

Major Sales/RN conforme especificações e quantitativos constantes 

da Solicitação de Licitação, conforme projeto básico em Anexo aos 

autos do processo. 

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, 

o Despacho da Ilma. Sra. Presidente da Comissão de Licitação. 

Major Sales - RN, 06 de julho de 2020. 

 

Rosália Maria da Silva Fernandes 

Secretária Municipal de Assistência Social 

 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2020.07.03.001-0001DL 

 

DA HOMOLOGAÇÃO: O Prefeito Municipal de Major Sales, 

Thales André Fernandes, no uso de suas atribuições, considerando o 

parecer da Comissão Permanente de Licitação e parecer jurídico em 

apenso, estando devidamente cumpridas as formalidades 

concernentes a ratificação resolve: HOMOLOGAR o Processo de 

Dispensa de Licitação nº 2020.07.03.001-0001DL, nos seguintes 

termos: 

 

DO OBJETO: Constitui Objeto da Presente Licitação: A contratação 

de empresa especializada para fornecimento de material de 

expediente e papelaria, destinados a atender as necessidades do 

Programa Criança Feliz através da Secretaria Municipal de 

Assistência Social deste município de Major Sales/RN, com 

recursos próprios consignados na LOA – Lei Orçamentária Anual, 

exercício 2020, conforme especificações e quantitativos constantes 

da Solicitação de Licitação.  

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente homologação é 

decorrente da licitação na modalidade Processo Administrativo Nº 

2020.07.03.001.00001, realizada com base nas disposições da Lei nº 

8.666/93 em sua atual redação e Resolução Nº 011/2016 – TCE/RN. 

 

LICITANTE VENCEDORA 01: DANIELLY DANTAS DA 

FONSECA - ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no 

Cadastro Nacional Pessoa Jurídica, sob o nº. 17.801.386/0001-33, 

com sede na Rua Nilza Fernandes, Nº 36, Centro nesta cidade de 

Major Sales/RN, que sagrou-se vencedora de todos os itens, 

Totalizando a importância de R$ 2.998,30 (Dois Mil, Novecentos e 

Noventa e Oito Reais e Trinta Centavos). 

Gabinete do Prefeito em 07 de julho de 2020. 

Thales André Fernandes 

Prefeito de Major Sales-RN 

 

 

EXTRATO DE RESUMO DO TERMO DE CONTRATO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2020.07.03.001-0001DL 

 

CONTRATANTE:  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL DE MAJOR SALES - RN, 

CONTRATADO:    DANIELLY DANTAS DA FONSECA - ME 

 

OBJETIVO: Contratação de empresa especializada para 

fornecimento de material de expediente e papelaria, destinados a 

atender as necessidades do Programa Criança Feliz através da 

Secretaria Municipal de Assistência Social deste município de 

Major Sales/RN, com recursos consignados na LOA - Lei 

Orçamentária Anual, exercício 2020, consoante dispõe a legislação 

vigente. 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A contratação se encontra 

fundamentada no art. 24 inciso II, de 21 de junho de 1993, com suas 

posteriores alterações, Resolução Nº 011/2016 – TCE/RN. 

 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 2.998,30 (Dois Mil, 

Novecentos e Noventa e Oito Reais e Trinta Centavos), a ser pago 

em parcelas de acordo com a entrega do material, mediante 

apresentação das faturas correspondente. 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2020: 4 – Fundo 

Municipal de Assistência Social de Major Sales 2000 - PODER 

EXECUTIVO 2016 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 

SOCIAL 8 - Assistência Social 243 - Assistência à Criança e ao 

Adolescente 8 - ASSISTENCIA SOCIAL 1.93 – PROGRAMA 

CRIANÇA FELIZ – PRIMEIRA INFANCIA 776 – 3.3.90.30.00 – 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
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Material de Consumo - 13110000 - Transferência de Recursos 

FNAS, consoantes as disposições da Lei Municipal nº 399/2019 - 

LOA - Lei Orçamentária Anual. 

 

VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir 

da data de sua assinatura e vigerá até 07 de setembro de 2020, 

podendo ser prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei 

Federal nº 8.666/93. 

DATA DA ASSINATURA – 07 de julho de 2020. 

ASSINANTES:  

Rosália Maria da Silva Fernandes - CONTRATANTE 

DANIELLY DANTAS DA FONSECA - ME – CONTRATADA 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA Nº 

2020.07.20.001.0001DL 

 

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no Art. 24, 

inc. II da Lei 8.666/93 de 21 de junho de 1993, e suas atualizações 

posteriores e em consonância com o parecer jurídico acostado aos 

autos, para a contratação da empresa ELIZANGELA ALYNE DE 

QUEIROZ FERNANDES FILGUEIRA 00975977407, inscrita no 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o Nº 33.441.737/0001-07, 

com sede na  Rua José Alves de Queiroz, Nº 254, Anexo I, Bairro 

Aluízio Diógenes na cidade de Pau dos Ferros /RN, referente a 

confecção de cavaletes, display de bonecos e material impresso, 

destinados a instalação das barreiras sanitárias, para combate ao 

Coronavirus – COVID 19, no município de Major Sales/RN, a fim 

de atender demanda da Secretaria Municipal, conforme 

especificações e quantitativos constantes da Solicitação de 

Licitação, conforme projeto básico em Anexo aos autos do processo. 

 

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, 

o Despacho da Ilma. Sra. Presidente da Comissão de Licitação. 

Major Sales - RN, 21 de julho de 2020. 

Ângela Wilma Rocha 

Secretária Municipal de Saúde 

 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2020.07.20.001-0001DL 

 

DA HOMOLOGAÇÃO: A gestora do Fundo Municipal de Saúde de 

Major Sales/RN, Ângela Wilma Rocha, no uso de suas atribuições, 

considerando o parecer da Comissão Permanente de Licitação e 

parecer jurídico em apenso, estando devidamente cumpridas as 

formalidades concernentes a ratificação resolve: HOMOLOGAR o 

Processo de Dispensa de Licitação nº 2020.07.20.001-0001DL, nos 

seguintes termos: 

 

DO OBJETO: Constitui Objeto da Presente Licitação: A contratação 

de empresa especializada para execução dos serviços de confecção 

de cavaletes, display de bonecos e material impresso, destinados a 

instalação das barreiras sanitárias, para combate ao Coronavirus – 

COVID 19, no município de Major Sales/RN, a fim de atender 

demanda da Secretaria Municipal, com recursos próprios 

consignados na LOA  – Lei Orçamentária Anual, exercício 2020, 

conforme especificações e quantitativos constantes da Solicitação de 

Licitação.  

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente homologação é 

decorrente da licitação na modalidade Dispensa de Licitação Nº 

2020.07.09.001.00001, realizada com base nas disposições da Lei nº 

13.979 de 06 de fevereiro de 2020 e Lei nº 8.666/93 em sua atual 

redação e Resolução Nº 011/2016 – TCE/RN. 

 

LICITANTE VENCEDORA 01: ELIZANGELA ALYNE DE 

QUEIROZ FERNANDES FILGUEIRA 00975977407, Pessoa 

Jurídica de Direito Privado, inscrita no Cadastro Nacional Pessoa 

Jurídica, sob o nº. 33.441.737/0001-07, com sede na Rua José Alves 

de Queiroz, Nº 254, Anexo I, Bairro Aluízio Diógenes na cidade de 

Pau dos Ferros/RN, que sagrou-se vencedora dos itens 01, 02, 03 e 

04, Totalizando a importância de R$ 6.500,00 (Seis Mil e 

Quinhentos Reais). 

 

Major Sales/RN em 22 de julho de 2020. 

 

Ângela Wilma Rocha 

Gestora do Fundo Municipal de Saúde 

Major Sales-RN 

 

EXTRATO DE RESUMO DO TERMO DE CONTRATO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2020.07.20.001-0001DL 

 

CONTRATANTE:  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

MAJOR SALES - RN, 

CONTRATADO:    ELIZANGELA ALYNE DE QUEIROZ 

FERNANDES 00975977407   

 

OBJETIVO: Contratação de empresa especializada para execução 

dos serviços de confecção de cavaletes, display de bonecos e 

material impresso, destinados a instalação das barreiras sanitárias, 

para combate ao Coronavirus – COVID 19, no município de Major 

Sales/RN, a fim de atender demanda da Secretaria Municipal, com 

recursos consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual, Exercício 

2020, consoante dispõe a legislação vigente. 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A contratação se encontra 

fundamentada no Art. 4º da Lei nº 13.979/2020 e Art. 24, inciso II, 

de 21 de junho de 1993, com suas posteriores alterações, Resolução 

Nº 011/2016 – TCE/RN. 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 6.500,00 (Seis Mil e 

Quinhentos Reais), a ser pago em uma única parcela mediante 

entrega do material e apresentação da fatura correspondente. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2020: 3 – Fundo 

Municipal de Saúde de Major Sales 2000 - PODER EXECUTIVO 

2015 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MAJOR SALES 10 

– Saúde 301 - Atenção Básica 10 – SAUDE 1.195 – 
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ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA DA COVID 19 780 – 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 

12140000 - Transferência Fundo a Fundo SUS, 3 – Fundo 

Municipal de Saúde de Major Sales 2000 - PODER EXECUTIVO 

2015 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MAJOR SALES 10 

– Saúde 301 - Atenção Básica 10 – SAUDE 1.46 - PROGRAMA 

PISO DE ATENCAO BASICA PAB 587 – 3.3.90.39.00 – Outros 

Serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 12140000 - Transferência 

Fundo a Fundo SUS consoantes as disposições da Lei Municipal nº 

399/2019 - LOA - Lei Orçamentária Anual. 

 

VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir 

da data de sua assinatura e vigerá até 22 de agosto de 2020, podendo 

ser prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 

8.666/93. 

 

DATA DA ASSINATURA – 22 de julho de 2020. 

ASSINANTES:  

Ângela Wilma Rocha - CONTRATANTE 

ELIZANGELA ALYNE DE QUEIROZ FERNANDES 

00975977407  – CONTRATADA 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA Nº 

2020.07.15.001.0001DL 

 

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no Art. 24, 

inc. II da Lei 8.666/93 de 21 de junho de 1993, e suas atualizações 

posteriores e em consonância com o parecer jurídico acostado aos 

autos, para a contratação da empresa FRANCISCO OSIMAR 

FERREIRA CHAVES - ME, inscrita no Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica sob o Nº 35.657.782/0001-10, com sede na  Rua 

Pedro Velho, Nº 1075, Centro na cidade de Pau dos Ferros/RN, 

referente ao fornecimento de lonas destinadas a instalação das 

barreiras sanitárias, para combate ao Coronavirus – COVID 19, no 

município de Major Sales/RN, conforme especificações e 

quantitativos constantes da Solicitação de Licitação, conforme 

projeto básico em Anexo aos autos do processo. 

 

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, 

o Despacho da Ilma. Sra. Presidente da Comissão de Licitação. 

Major Sales - RN, 16 de julho de 2020 

Ângela Wilma Rocha 

Secretária Municipal de Saúde 

 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2020.07.15.001-0001DL 

 

DA HOMOLOGAÇÃO: A gestora do Fundo Municipal de Saúde de 

Major Sales/RN, Ângela Wilma Rocha, no uso de suas atribuições, 

considerando o parecer da Comissão Permanente de Licitação e 

parecer jurídico em apenso, estando devidamente cumpridas as 

formalidades concernentes a ratificação resolve: HOMOLOGAR o 

Processo de Dispensa de Licitação nº 2020.07.15.001-0001DL, nos 

seguintes termos: 

 

DO OBJETO: Constitui Objeto da Presente Licitação: A contratação 

de empresa especializada para fornecimento de lonas destinadas a 

instalação das barreiras sanitárias, para combate ao Coronavirus – 

COVID 19, no município de Major Sales/RN, com recursos próprios 

consignados na LOA  – Lei Orçamentária Anual, exercício 2020, 

conforme especificações e quantitativos constantes da Solicitação de 

Licitação.  

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente homologação é 

decorrente da licitação na modalidade Dispensa de Licitação Nº 

2020.07.15.001.00001, realizada com base nas disposições da Lei nº 

13.979 de 06 de fevereiro de 2020 e Lei nº 8.666/93 em sua atual 

redação e Resolução Nº 011/2016 – TCE/RN. 

 

LICITANTE VENCEDORA 01: FRANCISCO OSIMAR 

FERREIRA CHAVES - ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, 

inscrita no Cadastro Nacional Pessoa Jurídica, sob o nº. 

35.657.782/0001-10, com sede na Rua Pedro Velho, Nº 1075, 

Centro na cidade de Pau dos Ferros/RN, que sagrou-se vencedora do 

item 01, Totalizando a importância de R$ 1.280,00 (Hum Mil, 

Duzentos e Oitenta Reais). 

 

Major Sales/RN em 16 de julho de 2020. 

 

Ângela Wilma Rocha 

Gestora do Fundo Municipal de Saúde 

Major Sales-RN 

 

EXTRATO DE RESUMO DO TERMO DE CONTRATO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2020.07.15.001-0001DL 

 

CONTRATANTE:  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

MAJOR SALES - RN, 

CONTRATADO:    FRANCISCO OSIMAR FERREIRA CHAVES 

- ME  

 

OBJETIVO: Contratação de empresa especializada para 

fornecimento de lonas destinadas a instalação das barreiras 

sanitárias, para combate ao Coronavirus – COVID 19, no município 

de Major Sales/RN,  com recursos consignados na LOA - Lei 

Orçamentária Anual, Exercício 2020, consoante dispõe a legislação 

vigente. 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A contratação se encontra 

fundamentada no Art. 4º da Lei nº 13.979/2020 e Art. 24, inciso II, 

de 21 de junho de 1993, com suas posteriores alterações, Resolução 

Nº 011/2016 – TCE/RN. 

 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 1.280,00 (Hum Mil, 

Duzentos e Oitenta Reais), a ser pago em uma única parcela 
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mediante entrega dos produtos e apresentação da fatura 

correspondente. 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2020: 3 – Fundo 

Municipal de Saúde de Major Sales 2000 - PODER EXECUTIVO 

2015 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MAJOR SALES 10 

– Saúde 301 - Atenção Básica 10 – SAUDE 1.195 – 

ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA DA COVID 19 779 – 

3.3.90.30.00 – Material de Consumo 12140000 - Transferência 

Fundo a Fundo SUS, 3 – Fundo Municipal de Saúde de Major Sales 

2000 - PODER EXECUTIVO 2015 - FUNDO MUNICIPAL DE 

SAUDE DE MAJOR SALES 10 – Saúde 301 - Atenção Básica 10 – 

SAUDE 1.46 - PROGRAMA PISO DE ATENCAO BASICA PAB 

583 – 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 12140000 - 

Transferência Fundo a Fundo SUS consoantes as disposições da Lei 

Municipal nº 399/2019 - LOA - Lei Orçamentária Anual. 

 

VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir 

da data de sua assinatura e vigerá até 16 de agosto de 2020, podendo 

ser prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 

8.666/93. 

 

DATA DA ASSINATURA – 16 de julho de 2020. 

 

ASSINANTES:  

Ângela Wilma Rocha - CONTRATANTE 

FRANCISCO OSIMAR FERREIRA CHAVES - ME – 

CONTRATADA 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA Nº 

2020.07.22.001.0001DL 

 

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no Art. 24, 

inc. II da Lei 8.666/93 de 21 de junho de 1993, e suas atualizações 

posteriores e em consonância com o parecer jurídico acostado aos 

autos, para a contratação da empresa JOANA DARC BESSA - ME, 

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o Nº 

07.641.623/0001-92, com sede na Rua Quintino Bocaiúva, Nº 144, 

Centro na cidade de Pau dos Ferros/RN, referente ao fornecimento 

de Equipamento de Proteção Individual – EPI, para utilização no 

combate ao Coronavirus – COVID 19, no município de Major 

Sales/RN, através da secretaria Municipal de Assistência Social, 

conforme especificações e quantitativos constantes da Solicitação de 

Licitação, conforme projeto básico em Anexo aos autos do processo. 

 

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, 

o Despacho da Ilma. Sra. Presidente da Comissão de Licitação. 

 

 

Major Sales - RN, 23 de julho de 2020. 

 

Rosália Maria da Silva Fernandes 

Secretária Municipal de Assistência Social 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2020.07.22.001-0001DL 

 

DA HOMOLOGAÇÃO: A gestora do Fundo Municipal de 

Assistência Social do município de Major Sales/RN, Rosália Maria 

da Silva Fernandes, no uso de suas atribuições, considerando o 

parecer da Comissão Permanente de Licitação e parecer jurídico em 

apenso, estando devidamente cumpridas as formalidades 

concernentes a ratificação resolve: HOMOLOGAR o Processo de 

Dispensa de Licitação nº 2020.07.22.001-0001DL, nos seguintes 

termos: 

 

DO OBJETO: Constitui Objeto da Presente Licitação: A contratação 

de empresa especializada para fornecimento de Equipamento de 

Proteção Individual – EPI, para utilização no combate ao 

Coronavirus – COVID 19, no município de Major Sales/RN, através 

da secretaria Municipal de Assistência Social, com recursos próprios 

consignados na LOA – Lei Orçamentária Anual, exercício 2020, 

conforme especificações e quantitativos constantes da Solicitação de 

Licitação.  

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente homologação é 

decorrente da licitação na modalidade Dispensa de Licitação Nº 

2020.07.22.001.00001, realizada com base nas disposições da Lei nº 

13.979 de 06 de fevereiro de 2020 e Lei nº 8.666/93 em sua atual 

redação e Resolução Nº 011/2016 – TCE/RN. 

 

LICITANTE VENCEDORA 01: JOANA DARC BESSA - ME, 

Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no Cadastro Nacional 

Pessoa Jurídica, sob o nº. 07.641.623/0001-92, com sede na Rua 

Quintino Bocaiúva, Nº 144, Centro na cidade de Pau dos Ferros/RN, 

que sagrou-se vencedora de todos os itens, Totalizando a 

importância de R$ 5.025,94 (Cinco, Vinte e Cinco Reais e Noventa 

e Quatro Centavos). 

Major Sales/RN em 23 de julho de 2020. 

 

Rosália Maria da Silva Fernandes 

Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social 

Major Sales-RN 

 

EXTRATO DE RESUMO DO TERMO DE CONTRATO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2020.07.22.001-0001DL 

 

CONTRATANTE:  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIALDE MAJOR SALES - RN, 

CONTRATADO:    JOANA DARC BESSA - ME  

 

OBJETIVO: Contratação de empresa especializada para 

fornecimento de Equipamento de Proteção Individual – EPI, para 

utilização no combate ao Coronavirus – COVID 19, no município 

de Major Sales/RN, através da secretaria Municipal de Assistência 

Social, com recursos consignados na LOA - Lei Orçamentária 

Anual, Exercício 2020, consoante dispõe a legislação vigente. 
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EXPEDIENTE 

Thales André Fernandes 

Prefeito 

Maria Elce Mafaldo de Paiva Fernandes 

Vice-Prefeita 

João Germano da Silveira 

Secretário de Administração 

 

Imprensa Oficial do Município de Major Sales 

email: domajorsales@gmail.com 

 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A contratação se encontra 

fundamentada no Art. 4º da Lei nº 13.979/2020 e Art. 24, inciso II, 

de 21 de junho de 1993, com suas posteriores alterações, Resolução 

Nº 011/2016 – TCE/RN. 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 5.025,94 (Cinco Mil, Vinte 

e Cinco Reais e Noventa e Quatro Centavos), a ser pago em uma 

única parcela mediante entrega dos produtos e apresentação da 

fatura correspondente. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2020: 4 – Fundo 

Municipal de Assistência Social de Major Sales 2000 - PODER 

EXECUTIVO 2016 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 

SOCIAL 8 - Assistência Social 243 - Assistência à Criança e ao 

Adolescente 8 - ASSISTENCIA SOCIAL 1.92 - PROG SCFV 

SERVIÇOS CONVENENCIA E FORTALECIMENTO DE 

VINCULO 663 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo - 13110000 - 

Transferência de Recursos FNAS 4 - Fundo Municipal de 

Assistência Social de Major Sales 2000 - PODER EXECUTIVO 

2016 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 8 - 

Assistência Social 244 - Assistência Comunitária 8 - 

ASSISTENCIA SOCIAL 1.108 - PROGRAMA BOLSA FAMILIA 

- IGD PBF 670 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo - 13110000 - 

Transferência de Recursos FNAS 4 - Fundo Municipal de 

Assistência Social de Major Sales 2000 - PODER EXECUTIVO 

2016 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 8 - 

Assistência Social 244 - Assistência Comunitária 8 - 

ASSISTENCIA SOCIAL 1.113 - PROGR CENTRO DE 

REFERENCIA ASSIST  SOCIAL – CRAS 677 - 3.3.90.30.00 - 

Material de Consumo - 13110000 - Transferência de Recursos 

FNAS; 4 - Fundo Municipal de Assistência Social de Major Sales 

2000 - PODER EXECUTIVO 2016 - FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTENCIA SOCIAL 8 - Assistência Social 244 - Assistência 

Comunitária 8 - ASSISTENCIA SOCIAL 1.137 – PROGRAMAV – 

IGD SUAS 686 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo - 13110000 - 

Transferência de Recursos FNAS, consoantes as disposições da Lei 

Municipal nº 399/2019 - LOA - Lei Orçamentária Anual. 

 

VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir 

da data de sua assinatura e vigerá até 16 de agosto de 2020, podendo 

ser prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 

8.666/93. 

 

DATA DA ASSINATURA – 23 de julho de 2020. 

ASSINANTES:  

Rosália Maria da Silva Fernandes - CONTRATANTE 

JOANA DARC BESSA - ME – CONTRATADA 
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